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Exposição de Motivos submetida à apreciação do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, propondo a reorganização do Departamento Admi

nistrativo do Pessoal Civil (DASP).

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República

O Decreto n.° 64.335, de 9 de abril de 
1969, entre outras preceituações de alta 
relevância, determinou a reorganização 
do Departamento Administrativo do Pes
soal Civil (DASP), assinando à Comis
são da Reforma Administrativa do Pes
soal Civil, que funciona no Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral pra
zo fatal para a conclusão do trabalho.
2. A reorganização do DASP constitui, 
efetivamente, uma etapa essencial e de
cisiva para a racionalização das ativida
des de pessoal, uma vez que, como órgão 
central do sistema, lhe cabe, por man
damento legal, formular diretrizes, ori
entar, coordenar, supervisionar e contro
lar todos os assuntos pertinentes à Admi
nistração ' do Pessoal Civil, na área da 
Administração Direta e das Autarquias.
3. O projeto de restruturação do órgão 
configura o resultado dos estudos leva
dos a têrmo por uma equipe de técnicos 
do próprio DASP, sob a direta coorde
nação do responsável pela atual Direção- 
Geral daquela unidade administrativa.
O trabalho* da aludida equipe, no entan
to, foi minuciosamente examinado pela 
Comissão da Reforma Administrativa do 
Pessoal Civil, que o debateu em profun
didade e lhe inseriu as modificações que 
entendeu necessárias, remetendo-o, a se
guir, ao Escritório da Reforma Adminis
trativa (ERA), para que o conformasse 
com os princípios vigentes na Adminis
tração Pública Federal. Finalmente, foi
o projeto revisto e dimensionado, nos 
seus têrmos convenientes, pelo próprio 
Ministro do Planejamento e Coordenação 
Geral.
4. A recomposição estrutural do DASP, 
que temos a honra de levar^ ao superior 
julgamento de Vossa Excelência, apre
senta, com efeito, uma ordenação de fa
tos positivos que a compatibilizam

com as diretrizes básicas da Reforma 
Administrativa que se vem implantando 
e disseminando, gradativamente, no País.
O projeto situa o DASP na sua exata po
sição de órgão de gestão normativa, coor
denadora e controladora, liberando-o de 
atividades meramente executivas e in
cumbindo-o, em contrapartida, de produ
zir instrumentos de trabalho e soluções 
para problemas administrativos que se 
estão tornando crônicos.
5. Por outro lado, a transferência da 
gestão executiva para os órgãos de pes
soal ministeriais e autárquicos não só 
lhes reforça a autoridade decisória, como 
também lhes permite resolver eficaz
mente os assuntos administrativos que 
lhes estão afetos.
6. Fica o DASP, assim, liberto do cru- 
ciante gigantismo executivo em que ope
rava até então e que, pela enorme con
centração de matéria sôbre que era cha
mado a opinar, o manietava, transfor
m ando-o num injustificável ponto de re
tenção de processos, documentos e proje
tos. Isso não mais ocorrerá.
7. O DASP, órgão importante e de no
tável tradição administrativa, doravan
te, passará a ser dotado de um tipo de 
estrututura funcional e maleável, que 
lhe possibilitará uma atuação marcada 
e dinâmica no que diz respeito com o po
der de criatividade, com a emissão de. 
normas realísticas e racionais e com as 
atividades de assistência técnica cons
tante aos órgãos ministeriais e autárqui
cos.
8. Ao submeter, por fim, o projeto de 
decreto que reorganiza o DASP à apre
ciação mais alta de Vossa Excelência, te
mos por necessário aditar que, no m o
mento de transformação por que passa 
a Administração Pública Brasileira, êsse 
projeto fixa o perfil estrutural de melhor 
funcionalidade e maior adequação à di
nâmica de um moderno órgão central 
de pessoal.



Aproveitamos a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos do 
nosso mais profundo respeito. — João 
Leitão de Abreu, Ministro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil da Pre
sidência da República — João Paulo 
dos Reis Velloso, Ministro do Planeja
mento e Coordenação Geral.

DECRETO N.° 66.222 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 1970

Reorganiza o Departamento Admi
nistrativo do Pessoal Civil (DASP), 
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 81, 
item V, da Constituição, decreta:

Art. l.° — Ao Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil (DASP), subor
dinado diretamente à Presidência da Re
pública e órgão central do Sistema de 
Pessoal, compete o estudo, proposição de 
diretrizes, orientação, coordenação, su
pervisão e controle de assuntos concer
nentes à Administração do Pessoal Civil 
da União.

Art. 2.° — O DASP compõe-se de:
I — Gabinete;

II — Coordenação de Recruta
mento e Seleção;

III — Coordenação de Classifica
ção e Retribuição de Cargos 
e Empregos;

IV — Coordenação de Cadastro e
Lotação;

V — Coordenação de Legislação 
de Pessoal;

VI — Coordenação de Atividades 
de Aperfeiçoamento;

VII — Centro de Documentação e 
Informática;

VIII — Serviço de Administração.
Art. 3.° — Funcionam junto ao DASP:

I — O Conselho Federal de Ad
ministração de P e s s o a l ,  
como órgão consultivo e co
laborador, com a constitui
ção e atribuições indicadas 
no Decreto-lei n.° 200, de 
25 de fevereiro de 1967;

II — O Centro de Aperfeiçoa
mento, órgão vinculado à 
Coordenação de Atividades 
de Aperfeiçoamento, com os 
encargos especificados no 
Decreto-lei n.° 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e grau de 
autonomia, que vier a ser 
estabelecido em decreto;

III — A Comissão de Coordena
ção do Sistema de Pessoal,

órgão que terá suas atri
buições, composição e fun
cionamento d e f i nidos na 
forma prevista no § 4.° do 
art. 30 do Decreto-lei . . .  
n.° 200, de 25 de fevereiro de 
1967.

Art. 4.° — O DASP será administrado 
por um Diretor-Geral, nomeado em co
missão pelo Presidente da República.

Art. 5.° — Junto ao seu Gabinete, o 
Diretor-Geral do DASP disporá de um 
Consultor Jurídico.

Art. 6.° — O Diretor-Geral do DASP, 
para atender aos encargos técnicos ou 
administrativos do seu Gabinete, bem 
como aos demais trabalhos de apoio da
queles, poderá ter Assessores, Assisten
tes, Secretários, Auxiliares e Ajudantes, 
na forma estabelecida em regulamento.

Art. 7.° — Cada Coordenação do DASP 
será administrada por um Coordenador 
e o Centro de Aperfeiçoamento, bem co
mo o Serviço de Administração, por Di
retores.

Art. 8.° — Cada Coordenação referi
da no art. 2.° compreende:

I — Unidade de Pesquisa e Pla
nejamento;

II — Unidade de Orientação, Co
ordenação e Controle.

§ 1.° — O Diretor-Geral do DASP, 
consideradas as exigências do serviço, 
poderá desdobrar, através de ato pró
prio, as Unidades de Pesquisa e Plane
jamento e as de Orientação, Coordena
ção e Controle em tantos Grupos-Tare- 
fa quantos forem necessários, cometen
do a êstes, parte ou partes das atribui
ções específicas que aquelas possuírem.

§ 2.° — Os Grupos-Tarefa referidos 
no parágrafo anterior terão organização 
e duração temporária, devendo ser su
primidos tão logo concluam os encargos 
que lhe forem conferidos.

Art. 9.° — Compete ao DASP:
A) Através da Unidade de Pesqui

sa e Planejamento da Coordenação 
de Recrutamento e Seleção:

1. Propor a política de recruta
mento e seleção dos servidores civis.

2. Manter permanente intercâm
bio com instituições oficiais incum
bidas da formação e registro da 
mão-de-obra, notadamente estabe
lecimentos de ensino, órgãos de re
gulamentação do exercício profissio-



nal, agências oficiais de emprêgo ou 
administradoras de programas de 
bôlsas de estudo.

B) Através da Unidade de Orien
tação, Coordenação e Controle da 
Coordenação de Recrutamento e Se
leção, orientar, coordenar e contro
lar a execução do processo seletivo 
em geral, com o objetivo de obter a 
maior homogeneidade possível na 
aplicação dos critérios de recruta
mento e seleção em tôda a área da 
Administração Federal Direta e das 
Autarquias.

C) Através da Unidade de Pesqui
sa e Planejamento da Coordenação 
de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos:

1. Pesquisar, estudar e propor per
manentemente a atualização do pla
no de classificação de cargos e do 
plano de retribuição relativos aos 
servidores públicos civis.

2. Orientar os órgãos interessados 
na organização dos programas pe
riódicos da aplicação das verbas de 
custeio das despesas de pessoal, com 
vistas à sua distribuição racional em 
função do aperfeiçoamento do plano 
de classificação de cargos e do pla
no de retribuição.

D) Através da Unidade de Orien
tação, Coordenação e Controle da 
Coordenação de Classificação e Re
tribuição de Cargos e Empregos:

1. Orientar, coordenar e controlar 
a administração do plano de classi
ficação de cargos e empregos, e do 
plano de retribuição, com vistas à 
sua uniforme aplicação em todo o 
âmbito da Administração Federal Di
reta e das Autarquias.

2. Prestar aos órgãos setoriais e 
locais de pessoal tôda a assistência 
que lhe solicitarem no sentido da 
melhor administração daqueles pla
nos.

E) Através da Unidade de Pesqui
sa e Planejamento da Coordenação 
de Cadastro e Lotação:

1. Organizar os cadastros quanti
tativo e qualitativo dos servidores 
públicos civis da Administração Fe
deral Direta e das Autarquias.

2. Elaborar normas, instruções e 
regulamentos, bem como promover 
a padronização dos formulários e 
dos métodos de trabalho, visando a 
simplificar, uniformizar e manter 
atualizado o sistema de cadastro.

3. Fornecer dados para elabora
ção do orçamento das despesas de 
pesoal da Administração Federal Di
reta e das Autarquias.

4. Propor, com base nos elemen
tos de cadastro, medidas para dis
tribuição e lotação dos servidores pú
blicos civis, da Administração Fe
deral Direta e das Autarquias.

F) Através da Unidade de Orien
tação, Coordenação e Controle da 
Coordenação de Cadastro e Lotação:

1. Orientar, coordenar e controlar 
a administração do cadastro quali
tativo e quantitativo, mantendo-os 
atualizados, e prestar aos órgãos se
toriais e locais tôda a assistência de 
que precisarem.

2. Manter registros atualizados da 
lotação de cada Ministério ou de ou
tros órgãos da administração fe 
deral.

G) Através da Unidade de Pesqui
sa e Planejamento da Coordenação 
de Legislação de Pessoal:

1. Opinar sôbre as questões rela
cionadas com o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da Admi
nistração Federal Direta e das Au
tarquias.

2. Elaborar anteprojetos de leis e 
projetos de regulamentos relativos a 
pessoal civil, bem como as normas e 
instruções para uniformidade de sua 
aplicação.

3. Examinar, quando necessário, 
assuntos técnico-administrativos in
terligados com matéria de natureza 
jurídica.

H) Através da Unidade de Orien
tação, Coordenação e Controle da 
Coordenação de Legislação de Pes
soal:

1. Orientar, coordenar e controlar 
a aplicação dos diplomas legais e 
regulamentares, assim como a res
pectiva jurisprudência, relacionados 
com o regime jurídico dos servidores 
federais da Administração Direta e 
das Autarquias.

2. Orientar e coordenar a aplica
ção do regime do tempo integral na 
Administração Federal Direta e nas 
Autarquias, bem como controlar o 
desenvolvimento e o cumprimento 
dos programas e subprogramas ati- 
nentes a propósitos estabelecidos pe
las unidades administrativas.



3. Orientar e coordenar a apre
ciação de casos de acumulação de 
cargos.

I) Através da Unidade de Pesqui
sa e Planejamento da Coordenação 
de Atividades de Aperfeiçoamento:

1. Propor a política de aperfeiçoa
mento dos servidores civis, com o 
objetivo de capacitá-los ao melhor 
desempenho de suas atribuições e a 
desenvolver o seu potencial de 
aprendizagem, com vistas à melho
ria do recrutamento interno, elabo
rando as normas necessárias à sua 
aplicação.

2. Promover estudos, pesquisas, 
reuniões e debates, com vistas ao 
estabelecimento e divulgação dos 
métodos de ensino, dos critérios de 
organização das classes, da apura
ção do aproveitamento dos servido- 
res7alunos e da padronização do ma
terial didático.

J) Através da Unidade de Orien
tação, Coordenação e Controle da 
Coordenação de Atividades de Aper
feiçoamento, orientar, coordenar e 
controlar a execução da política de 
aperfeiçoamento geral, com o objeti
vo de obter a maior homogeneidade 
na aplicação dos respectivos crité
rios, em tôda a área da Administra
ção Pública Federal Direta e das Au
tarquias.

Art. 10 — O Centro de Documentação 
e Informática compõe-se de:

I — Secretária;
II — Nucleo de Armazenamento

de Informações;
III — Núcleo de Divulgação e In

formações;
IV — Revista do Serviço Público:
V — Biblioteca.

Art. 11 — Compete ao DASP, através 
do Centro de Documentação e Inform á
tica:

1. Armazenar, selecionar e divul
gar, sistemàticamente, informações 
técnico-administrativas, bem como 
estudos e análises técnicos e/ou ad
ministrativos de interêsse para os 
servidores e serviços públicos, pro
cedendo à atualização e moderniza
ção dos processos de armazenagem 
e divulgação.

2. Editar a Revista do Serviço Pú
blico, o Boletim Informativo “Dire
trizes” e trabalho sôbre matéria téc
nica ou administrativa.

Art. 12 — O Serviço de Administração 
compõe-se de:

I — Setor de Pessoal;
II — Setor de Assistência Social;

III — Setor de Mecanografia;
IV — Setor de Material;
V — Setor de Contabilidade;

VI — Setor de Orçamento;
VII — Setor de Movimentação de 

Processos;
VIII — Setor de Zeladoria.

Art. 13 — Compete ao Serviço de Ad
ministração, através dos órgãos que o 
compõem, e cujas atribuições serão de
finidas e especificadas em normas re
gimentais, dar todo apoio necessário ao 
eficiente funcionamento das unidades 
permanentes e temporárias do DASP.

Art. 14 — A execução das atividades 
de aperfeiçoamento, treinamento e de
senvolvimento do pessoal passa a ser 
exercida diretamente sob a responsabili
dade dos órgãos de pessoal dos Ministé
rios e das Autarquias, observada a orien
tação e supervisão da Coordenação de 
Atividades de Aperfeiçoamento, na con
formidade do que dispõe êste Decreto.

Art. 15 — Os Grupos-Tarefa, de natu
reza transitória, formados no âmbito de 
cada Coordenação, poderão ser dirigidos 
por Subcoordenadores que, como os de
mais integrantes, serão retribuídos em 
caráter eventual, mediante recibo, na 
forma da legislação vigente, podendo, 
inclusive, ser recrutados no Serviço Pú
blico, dentre técnicos ou especialistas 
profissionalmente habilitados ao desem
penho das funções e atribuições especí
ficas cometidas a cada Grupo-Tarefa.

Parágrafo único — Na forma do dis
posto neste artigo, a critério do Diretor- 
Geral, poderão ser admitidos técnicos ou 
especialistas para integrar os Grupos- 
Tarefa.

Art. 16 — As Coordenações, o Centro 
de Documentação e Informática e o Ser
viço de Administração deverão ser ins
talados e implantados no decurso do 
corrente exercício, observado o disposto 
no artigo 21 dêste decreto.

Parágrafo único — Até que estejam 
instalados e implantados os órgãos re
feridos neste artigo, ficam mantidas, no 
DASP, com os respectivos quantitativos, 
as funções gratificadas atuais, bem co
mo as gratificações atribuídas ao® Mem
bros da Comissão de Acumulação de 
Cargos e aos da Comissão de Tempo In
tegral e Dedicação Exclusiva.



Art. 17 — Fica extinto o cargo em 
comissão de Diretor da Divisão de Edifí
cios Públicos, Símbolo 2-C, e transfor
mados os seguintes cargos em comissão:

a) de Diretor da Divisão de Sele
ção e Aperfeiçoamento, Símbolo 
2-C, em Coordenador de Recruta
mento e Seleção, Símbolo 2-C;

b) de Diretor da Divisão de Clas
sificação de Cargos, Símbolo 2-C, em 
Coordenador de Classificação e Re
tribuição de Cargos e Empregos, 
Símbolo 2-C;

c) de Diretor da Divisão de Regi
me Jurídico do Pessoal, Símbolo 2-C, 
em Coordenador de Legislação de 
Pessoal, Símbolo 2-C;

d) de Diretor da Divisão de Orça
mento e Organização, Símbolo 2-C, 
em Coordenador de Cadastro e Lo
tação, Símbolo 2-C;

e) de Diretor da Escola de Servi
ço Público, Símbolo 5-C, em Coorde
nador de Atividades de Aperfeiçoa
mento, Símbolo 2-C;

f) de Diretor do Serviço de Do
cumentação, Símbolo 5-C, em Di
retor do Centro de Documentação e 
Informática, Símbolo 4-C;

g) de Diretor do Serviço de Admi
nistração, Símbolo 5-C, em Diretor 
do Serviço de Administração, Sím
bolo 4-C.

Art. 18 — Findo o prazo previsto no 
art. 16 dêste Decreto, ficam extintas as 
110 (cento e dez) funções gratificadas 
atualmente existentes no DASP, deven
do a direção do órgão providenciar, tem

pestivamente, para que seja expedido 
ato executivo criando aquelas que, em 
face da nova estrutura, se tornem neces
sárias.

Art. 19 — Ficam extintas a Comissão 
de Acumulação de Cargos e a Comis
são de Tempo Integral e Dedicação Ex
clusiva, observando-se o disposto no ar
tigo 16 e seu parágrafo único dêste De
creto.

Parágrafo único — As atribuições 
cometidas à Comissão de Acumulação 
de Cargos (C.A.C. )  e à Comissão de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(COTIDE), na forma da legislação em 
vigor, ficam incluídas na competência 
geral da Coordenação de Legislação de 
Pessoal.

Art. 20 — Haverá uma Representação 
do DASP, no Estado da Guanabara, com 
estrutura, atribuições e funcionamento 
definidos no Regimento do DASP a ser 
baixado pelo Diretor-Geral.

Art. 21 — As despesas com as ativida
des do DASP continuarão a ser atendi
das pelas dotações consignadas no res
pectivo orçamento, até que as futuras 
previsões se ajustem às alterações esta
belecidas neste Decreto.

Art. 22 — Êste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1970; 149.° 
da Independência e 82.° da República. 
— Emílio G. Médici — João Paulo dos 
Reis Velloso.
Publicado no Diário Oficial, de 18-2-1970 — págs. 
n.° 1.031/32 —  (Seç&o I —  Parte I).


